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LEI COMPLEMENTAR N° 607, DE 03 DE ABRIL DE 2023 

Dispõe sofre a reclassjflcação de pessoal 

administrativo da Secretaria da Câmara e 

dá outras providências. 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado 

de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado pela 

Câmara Municipal. em Sessão Ordinária realizada em 28 de março de 2023. 

SANCIONA e PROMULGA a presente Lei Complementar. 

Artigo 10 - O cargo do quadro de pessoal administrativo da Secretaria da 

Câmara Municipal apontado no Anexo 1, o qual faz parte integrante desta lei, passam a 

obedecer à classificação de referência dele constante. 

Artigo 20 - Permanece inalterado e em vigor, no que for cabível, o atual 

conjunto de atribuições do cargo & que trata o Anexo 1. 

Artigo 30 - As despesas decorrentes da execução desta lei serão suportadas por 

dotações próprias do orçamento municipal consignadas ao Legislativo. 

Artigo 4 - Esta Lei entra em vigor data de sua publicação. 

fl 

c,  
Luiz Afltonio Braz 

Prefeito M cipal 

Publicada na Secretaria de Finanças e G tão de Pessoas desta Prefeitura Municipal aos 

três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três. 

Fábio Fe re da Silva 

Secretário de Finanças e 	de Pessoas 
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ANEXO 1 

CARGO EFETIVO REFERÊNCIA 
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